
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃO 1-CCJ

ÊONSTITUICÃO E JUST[ç± ara  Municipal

L-__L e Jacare'!--:---^J-,

CONCLUSÃO:           Ô€í Encaminhar ao plenário.                      (    ) Arquivar.

REl[ATÓRIO:

Nos termos  regimentais,  tendo a  propositura discriminada  em  epígrafe já
recebido  parecer  favorável  da  Consultoria  Jurídica  desta  Casa,  foi  esta  remetida

para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  CONSTITUIÇÃO  E  JUSTIÇA  1-CCJ,
a qual delibera pelo seu prosseguimento e votação em Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,  -`?```-`t`   de       Á:~:`J'lt"Ú^`Át.       de 2024.
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